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Câmara Municipal de Alfenas

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou, e a Presidência, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
PROMULGA o seguinte:

 

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Alfenas autorizada a dar baixa, por serem 
inservíveis, irrecuperáveis e/ou inexistentes, os bens patrimoniais móveis constantes no 
Anexo II da presente Resolução.

 

Parágrafo único. Os bens constantes no Anexo II desta Resolução, 
incluindo, os inexistentes que se perderam pelo decurso do tempo, ainda constam no 
banco de dados deste Poder Legislativo, sendo necessária a efetivação das devidas 
baixas para surtir os efeitos legais.

 

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos de cessão e devolução de bens 
patrimoniais, nos termos legais vigentes, quanto a descrição do Anexo III da presente 
Resolução.

 

Art.  3º Com o devido procedimento de baixa e identificação dos itens atuais, 
fica o Anexo I desta Resolução considerado o memorial de bens patrimoniais existentes 
e utilizáveis pelo Poder Legislativo nesta data. 

 

Art.  4º Fica também a Câmara Municipal de Alfenas autorizada a dar baixa e 
fazer os devidos lançamentos contábeis, para fins de apuração do Balanço Patrimonial 
da Entidade, nos termos da Lei 4.320/1964.

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/2023

2
0
2
2
0
0
0
3
0
0
4
4
0
6
9
7

Define o memorial de bens patrimoniais atualmente
existentes e utilizáveis nesta Câmara Municipal de Alfenas.

Câmara Municipal de Alfenas 24 de março de 2023,
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